
INDICAÇÃO Nº 
1856
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, destinados à aquisição de um veículo, visando à melhoria de acesso às visitas domiciliares dos profissionais do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, facilitando no levantamento e identificação das necessidades das famílias carentes nos bairros rurais em especial ao bairro Caramuru, localizados no município de Rubiácea.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício da Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, Senhora Juliana C. de N. Henrique, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, para a compra de um automóvel, com o desígnio em atender ao Centro supracitado, no tocante do transporte da equipe de trabalho em suas visitas aos necessitados desse atendimento.

O Município de Rubiácea encontra-se localizado no interior do Estado de São Paulo, a 50 km de Araçatuba, com aproximadamente 3.000 habitantes, divididos entre dois bairros, um na Zona Urbana e outro na Zona rural, denominado de Caramuru, localizado a 18 km de distância do centro da cidade. Sendo assim, o veículo solicitado será utilizado na locomoção da equipe de trabalho do CRAS, na identificação das necessidades das famílias carentes, veiculando-os aos trabalhos existentes no Centro e posteriormente efetivação da política pública governamentais de direitos, cidadania e desenvolvimento social na perspectiva da prevenção e superação das desigualdades sociais de atendimento domiciliar.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a melhoria da qualidade de vida e no atendimento aos munícipes de Rubiácea. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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